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Prefeitura Municipal: Carapicuíba. 

Exercício: 2011. 

Prefeito(s): Sergio Ribeiro Silva. 

Advogado(s): Monica Liberatti Barbosa Honorato e 

outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A Colenda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 08 de outubro de 

2013, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 

Relator, Robson Marinho, Presidente, e Sidney Estanislau 

Beraldo, decidiu emitir Parecer desfavorável à aprovação das 

contas do Prefeito Municipal de Carapicuíba, exercício de 

2011, com recomendações, e determinação à Fiscalização 

responsável pela próxima inspeção. 

 

Determinou, ainda, o encaminhamento de cópia de peças 

dos autos ao Ministério Público Estadual, após o trânsito em 

julgado desta decisão. 

 

Determinou, por fim, a abertura de autos apartados 

individuais para examinar eventual existência de dentistas em 

desvio de função (item B.3.2.1), de pagamento de material sem 

confirmação dos respectivos registros de entrada no 

almoxarifado (item B.5.3), bem como de autos próprios, também 

individuais, para tratar dos convites nºs 158/11 e 145/11, e 

do contrato celebrado entre a Municipalidade e Castellucci 

Figueiredo e Advogados Associados (matéria tratada no 

expediente TC-040602/026/12 – fls.129/182 e no item C.2.1 do 

relatório de fiscalização). 

 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

 

 

 

 

APLICAÇÃO NO ENSINO   28,14% 

DESPESAS COM FUNDEB 100,00% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB   60,00% 

DESPESAS COM PESSOAL    48,56% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE   23,71% 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO     0,99% 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013 

 

 

 

 

ROBSON MARINHO – Presidente 

 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Relator 
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